
  
 
 

 MUNICÍPIO DE AVEIRO 
Assembleia Municipal 

            
           EDITAL N.º 10/2008 

 
REGINA MARIA PINTO DA FONSECA RAMOS BASTOS, Presidente da Assembleia 
Municipal de Aveiro, torna público que, nos termos do n.º 3 do artigo 84.º da Lei n.º 169/99 de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, se vai 
realizar, no dia 29 do mês de Setembro (Segunda-feira), com início às 20:00 horas, a Sessão 
Ordinária do mês de Setembro deste órgão, na sede, na Av. Dr. Lourenço Peixinho n.º4, em 
Aveiro, com a seguinte definitiva 
                                                      Ordem do Dia:  
 
Ponto 1. – Comunicação Escrita do Presidente da Câmara Municipal; 

Ponto 2. – Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro – Baixo Vouga (CIRA) – deliberação de  
                  adesão e aprovação de Estatutos; 
Ponto 3. – Entidade Regional de Turismo do Centro de Portugal – deliberação de adesão e aprovação de  
                 Estatutos; 
Ponto 4. – Auditoria Externa das Contas do Município – nomeação de Auditor externo; 
Ponto 5. – Programa FINICIA – Fundo de Apoio às Micro e Pequenas Empresas no Concelho de  
                 Aveiro;  
Ponto 6. – Regulamento Urbanístico Municipal; 
Ponto 7. – Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas; 
Ponto 8. – IMI, Derrama, Participação variável no IRS e Taxa Municipal de Direitos de Passagem –  
                 fixação de Taxas para 2009; 
Ponto 9. – Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal de Aveiro e a Bairrolar – Sociedade de  
                 Construções, Lda. 
 
Em tempo: No início da Sessão, serão submetidas a votação as actas n.ºs63,64 e 65. 
 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital, que vai ser afixado nos locais de 

estilo, colocado on-line e publicado num dos jornais editados na área do município. 

AVEIRO E SEDE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, AOS 23 DE SETEMBRO DE 2008 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 

 
 

a) Regina Ramos Bastos 
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